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INDICAÇÃ O Nº                , DE 2020 

(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal, em decorrência  
da pandemia causada pelo  
Coronavírus (Covid-19),
decretação de estado de  
calamidade pública no âmbito do   
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu Regimento
Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do Distrito Federal, em
decorrência da pandemia causada pelo Coronavírus (Covid-19), que seja decretado estado de
calamidade pública no âmbito do DF.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A grave crise de saúde pública advinda da pandemia causada pelo Covid-19 justifica a
decretação de estado de calamidade pública no âmbito do DF por ser medida excepcional em
face de uma situação igualmente excepcional.

Esclareço que com a adoção de tal medida ficam, temporária e excepcionalmente,
afastadas algumas normas jurídicas que são absolutamente necessárias em tempos de
normalidade, mas que em tempos de crise severa, tal qual a que vivemos hoje, transformam-
se em verdadeiros empecilhos para a ação rápida, eficiente e efetiva do Poder Público.

Ressalto que com a decretação de estado de calamidade pública o Governo do Distrito
Federal terá mais agilidade para realizar remanejamentos orçamentários, inclusive podendo
abrir créditos orçamentários extraordinários, como por exemplo para construção de unidade
de saúde para atender pacientes infectados pelo Covid-19, contratação de despesas não
prevista no orçamento anual, e ainda podendo extrapolar os limites de endividamento fixados
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação desta
presente proposição.

Sala das Sessões, em

EDUA RDO PEDROSA
Deputado Distrital
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DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   
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LIDO EM: 24/03/2020

         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Assuntos Sociais (art.65/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial
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